
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – EDITAL 01/2013

O Instituto de Trânsito e Transporte - ITTRAN,  torna público que fará realizar Processo 
Seletivo  Simplificado  para  a  contratação  de  Estagiários  de  NÍVEL  SUPERIOR em 
Administração de Empresas,  Ciências Contábeis, Comunicação Social,  Design, Direito, 
Engenharia  Civil/Engenharia  da  Mobilidade,  Engenharia  Mecânica,  Letras,  Logística, 
Matemática, Psicologia e Tecnologia da Informação, para estágio no Instituto de Trânsito e 
Transporte  de Joinville  –  ITTRAN e Circunscrição Regional  de Trânsito  -  CIRETRAN, 
admitidos conforme regulamenta o Decreto nº 15.530, de 27 de abril de 2009, e alteração 
do § 4º do artigo 1º conforme Decreto nº 17.017, de 3 de setembro de 2010, considerando 
a nova regulamentação dada ao estágio de estudantes pela Lei Federal nº 11.788, de 25 
de  setembro  de  2008,  nas  condições  estabelecidas  neste  Edital,  disponibilizado  no 
endereço  eletrônico   www.joinville.sc.gov.br  e  disponível  na  Gestão  de  Pessoas  do 
Instituto de Trânsito e Transporte - ITTRAN – Rua XV de Novembro, nº 1.383, América, 
Joinville – SC. 

Os  documentos  relacionados  a  seguir  fazem  parte  integrante  do  presente  edital  de 
Processo Seletivo Simplificado: 
Anexo  I  –  Área  de  estágio,  quantidade  de  vagas,  lotação,  carga  horária  e  bolsa 
complementação educacional mensal;
Anexo II –  Programas;
Anexo III – Ficha de Inscrição;
Anexo IV – Formulário de Recurso Contra Correção da Prova.

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 1.1. O Processo Seletivo será regido pelo presente Edital, de forma que o pedido 

de inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação de estágio 
nas normas e condições aqui previstas.

 1.2. O  Processo  Seletivo  Simplificado  destina-se  ao   provimento  das  vagas 
existentes atualmente e das que ocorrerem dentro do prazo de validade do 
presente Processo Seletivo Simplificado, referente às vagas de estagiário nível 
superior, dispostas no Anexo I, a serem providas gradativamente, sempre no 
interesse do Instituto de Trânsito e Transportes - ITTRAN, observada a ordem 
classificatória dos aprovados.

 1.3. O  estagiário  obrigar-se-á,  mediante  Termo  de  Compromisso  de  Estágio,  a 
cumprir as condições estabelecidas para o estágio, especialmente aquelas que 
se  reportem  ao  sigilo  das  informações  a  que  tiver  acesso  em  face  do 
desenvolvimento de suas atividades.

 1.4. Para prestação de estágio no serviço público municipal, o candidato deverá ser 
aluno, no mínimo, do 2º (segundo) ano ou 3ª fase/período do curso superior, 
de Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, conveniada 
com o Município de Joinville (Art.1º, § 4º do Decreto nº 15.530/2009)
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 1.5. Somente  iniciarão  estágio  os  candidatos  matriculados  em  instituições  de 
ensino conveniadas, estando automaticamente excluídos os demais;

 1.6. A realização do estágio depende da celebração prévia de convênio entre a 
Administração Pública e a instituição de ensino, conforme determina o artigo 
3º, I, combinado com o artigo 4º, VI, do Decreto nº 15.530/09;

 1.7. O Processo Seletivo terá validade  de 01 (um) ano, a contar da data do ato de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério do Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN.

 2. DAS VAGAS E DO ESTÁGIO
 2.1. As vagas a serem preenchidas são as constantes do Anexo I. Os selecionados 

serão chamados por ordem de classificação, para preenchimento das  vagas 
existentes.  Os  demais  classificados  poderão  ser  chamados  no  prazo  do 
presente Edital, para preenchimento das vagas que surgirem.

 2.2. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, EXCETO quando se 
tratar de estagiário portador de deficiência, nos termos do art.  11 da Lei nº 
11.788/2008,  podendo  ser  rescindido  a  qualquer  momento  pelas  partes, 
mediante prévia comunicação por escrito.

 2.3. A jornada  da atividade em estágio  será  de 6  (seis)  horas  diárias,  e/ou  30 
(trinta) horas semanais, devendo corresponder ao horário de funcionamento do 
Instituto  de  Trânsito  e  Transporte  –  ITTRAN ou  Circunscrição  Regional  de 
Trânsito – CIRETRAN, conforme lotação.

 2.4. A  jornada  de  atividade  em  estágio  poderá  se  dar  em  vários  turnos, 
dependendo do local de estágio, sempre respeitando a Carga Horária citada 
no item 2.3 deste Edital.

 2.5. A  jornada  de  atividade  em  estágio  será  cumprida  pelo  estagiário  em 
compatibilidade com o expediente do órgão e o horário do curso em que esteja 
matriculado.

 2.6. A jornada de atividade poderá ser reduzida para 4(quatro) horas diárias e/ou 
20(vinte)  horas semanais,  definida de comum acordo entre a instituição de 
ensino, Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN e o aluno estagiário ou seu 
representante  legal,  mediante  a  redução  proporcional  da  bolsa  de 
complementação educacional mensal.

 2.7. Caso o candidato não possa assumir a vaga oferecida em determinado turno 
em função de incompatibilidade de horário do estágio com a frequência do 
curso, este assinará a Declaração de Desistência e será eliminado.

 2.8. O  estágio  será  acompanhado  por  orientador  da  Instituição  de  Ensino  e 
supervisionado  por  servidor  a  ser  indicado  pelo  chefe  do  setor  ao  qual  o 
estagiário estiver subordinado, nos termos do art. 7º, inc. III e art. 9º, inc. III, da 
Lei 11.788/2008.

 2.9. O  estagiário  receberá  uma  bolsa  complementação  educacional  mensal, 
correspondente a 1,5 (um e meio) salário mínimo vigente no País, mais auxílio 
transporte, no limite de 2 (dois) por dia.
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 2.10. A carga  horária  do  estágio  será  reduzida  pela  metade,  nos  períodos  de 
avaliação, desde que solicitadas pelo Estagiários e comprovadas as datas de 
realização das avaliações acadêmicas, a teor do que dispõe o art. 10, § 2º da 
Lei 11.788/2008.

 2.11. É assegurado ao estagiário,  sempre que o estágio tenha duração igual  ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente  durante  suas  férias  escolares  (art.  13,  caput,  da  Lei 
11.788/2008).

 2.12. Nos casos de o estágio ter duração inferior  a 1 (um) ano, os dias de recesso 
serão concedidos de maneira proporcional.

 2.13. Será contratado em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, nos termos do art. 9º, inc. IV, 
da Lei 11.788/2008.

 3. DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA AS INSCRIÇÕES NO 
EXAME DE SELEÇÃO

 3.1. O  período  de  inscrições  será  das  08h00min  do  dia  25  de  setembro  às 
14h00min do dia 25 de outubro de 2013, junto ao ITTRAN, situado na Rua XV 
de Novembro, 1.383, América – Joinville/SC. 

 3.2. O horário para realização das inscrições será das 08h00 às 14h00.
 3.3. A inscrição será formalizada em requerimento padrão constante do Anexo III, 

devendo  ser  preenchida  eletronicamente  junto  ao  Instituto  de  Trânsito  e 
Transporte  -  ITTRAN,  impressas   02  (duas)  vias  devidamente  assinadas, 
sendo uma via devolvida ao candidato com o protocolo de recebimento, o qual 
deverá  ser  apresentado  pelo  candidato  na  oportunidade  da  realização  das 
provas e outra ficará com o Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN.

 3.4. O correto preenchimento da ficha de inscrição será de total responsabilidade 
do candidato, não sendo admitidas correções após a inscrição.

 3.5. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 a) Documento de identidade e CPF;
 b) Comprovante de matrícula;
 c) Comprovante de residência (podendo ser  apresentado o dos pais 

ou representantes legais);
 3.6. A inscrição será validada mediante doação de 2  (dois) Kg de alimentos não 

perecíveis (exceto sal) que deverão ser entregues no ato da inscrição
 3.6.1) Todos os alimentos recebidos no Instituto de Trânsito e Transporte - 

ITTRAN serão encaminhados à Secretaria de Assistência Social,  que os 
destinará às instituições cadastradas, mediante Termo de Entrega.

 3.7. O candidato poderá realizar apenas 1(uma) inscrição neste Processo Seletivo, 
ficando  ciente  de  que  aprovado,  classificado  e  aceitando  o  Termo  de 
Compromisso de Estágio, será lotado conforme interesse da administração do 
Instituto de Trânsito e Transporte - ITTRAN.

 3.8. São condições de inscrição: 
 a) residir no Estado de Santa Catarina;
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 b) fornecer os dados pessoais solicitados;
 c) ter, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição 
para o preenchimento da vaga; 
 d) estar  matriculado  e  frequentando  regularmente  as  aulas  em 
instituição de ensino  conveniadas  com  o  Município  de  Joinville,  por 
intermédio da Secretaria de Gestão de Pessoas;

 3.9. Ao preencher sua Ficha de Inscrição o candidato está declarando formalmente 
que preenche as condições de inscrição relacionadas no item 3.7 deste Edital;

 3.10. Um vez efetuada a inscrição não serão aceitos pedidos de alteração quanto à 
identificação do candidato.

 3.11. O  candidato  que  necessitar  de  condições  especiais  para  a  realização  de 
provas deverá indicar tal fato no ato da inscrição, descrevendo-o no campo 
“Outras Informações” indicando as condições especiais de prova que necessita 
e os fundamentos.

 3.12. Não  haverá  prova  em  braile.  Os  candidatos  deficientes  visuais  poderão 
requerer prova ampliada ou o auxilio de um fiscal ledor para realizar sua prova.

 3.13. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das 
condições estabelecidas no presente Edital.

 4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
 4.1. Aos  candidatos  portadores  de  deficiência  é  assegurado  o  direito  de  se 

inscrever neste Processo Seletivo Simplificado desde que as atribuições da 
área de estágio pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores e a eles serão reservados 10% (dez por cento) do total das vagas a 
serem preenchidas, de acordo com Art. 19 do Decreto 15.530, de 27 de abril 
de 2009;
 4.1.1) Conforme preceitua o Decreto acima informado, a convocação dos 

habilitados  no  Processo  Seletivo  iniciar-se-á  pelo  primeiro  colocado  de 
cada  área,  seguindo-se  a  um  portador  de  deficiência,  e  assim 
alternadamente, observada a proporcionalidade, até o preenchimento das 
vagas. 

 4.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem 
nas categorias discriminadas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1.999; 

 4.3. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa 
condição, não poderá interpor recurso em favor de sua situação;

 4.4. O candidato portador de deficiência que não protocolar o requerimento e laudo 
médico  conforme  especificado  no  item  4.3,  não  será  considerado  como 
deficiente  apto  para  concorrer  às  vagas  reservadas,  mesmo  que  tenha 
assinalado tal opção no formulário de inscrição, neste caso a inscrição será 
revertida, para que o candidato concorra as demais vagas não reservadas;

 4.5. Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos portadores 
de deficiência, dentro das possibilidades da Executora do Processo Seletivo 
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Simplificado,  somente serão efetuadas para  aqueles  que comunicarem sua 
deficiência nas condições do item 4.3;

 4.6. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas  no  Decreto  Federal  3.298/99,  particularmente  em  seu  artigo  4º, 
participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos;

 4.7. Após  a  homologação  dos resultados  finais  deste   processo,  os  candidatos 
portadores  de deficiência  aprovados  e  classificados nas vagas respectivas, 
deverão  submeter-se  à  avaliação  médica  ocupacional,  para  verificação  da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da área de 
estágio pretendida, de acordo com a legislação em vigor, sob responsabilidade 
do Instituto de Trânsito e Transporte - ITTRAN;

 4.8. Caso o candidato portador de deficiência seja considerado inapto para a área 
de  estágio,  será  nomeado  o  candidato  imediatamente  posterior.  Vaga 
reservada e não provida por falta de candidatos portadores de deficiência ou 
por reprovação dos concorrentes será revertida para a classificação geral.

 5. DAS PROVAS
 5.1. O Processo Seletivo Simplificado será efetuado  mediante aplicação de prova 

objetiva    em que serão avaliados os  conhecimentos  e/ou habilidades dos 
candidatos  sobre  as  matérias  relacionadas  a  cada  cargo  e  função  – 
especialidade  –  disciplina  (se  houver),  cuja  composição  e  respectivos 
programas fazem parte do Anexo II deste Edital;

 5.2. A aplicação das provas objetiva e subjetiva realizar-se-á no dia  27 de outubro 
de 2013, das 14:00 às 16:00, na Escola Municipal Governador Heriberto Hulse, 
Rua Conselheiro Lafayete, 225 – Boa Vista - Joinville, SC.
 5.2.1) Os  candidatos  deverão  comparecer  ao  local  de   prova  com 

antecedência  mínima  de  30  (trinta)  minutos  em  relação  ao  início  das 
mesmas. O horário fixado será o horário oficial local de Joinville - SC. Será 
vedada a admissão em sala de provas ao candidato que se apresentar 
após o início das mesmas;

 5.2.2) Não  haverá,  em  qualquer  hipótese,  segunda  chamada  para 
qualquer  prova,  nem  a  realização  de  prova  fora  do  horário  e  local 
marcados para todos os candidatos; 

 5.2.3) O Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN não assume qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 
candidatos, quando da realização das provas deste Processo Seletivo.

 5.3. Para  realização  da  prova  o  candidato  deverá  portar  apenas  caneta 
esferográfica azul  ou preta,  protocolo de inscrição e documento  original  de 
identidade com foto;
 5.3.1) Serão  considerados  documentos  de  identidade  as  carteiras  e/ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,  pelas 
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Forças  Armadas,  pela  Polícia  Militar,  pelo  Ministério  das  Relações 
Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de 
Habilitação (com foto);

 5.3.2) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,  no dia da 
realização  das  provas,  documento  original  de  identidade  por  motivo  de 
perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original de Boletim de 
Ocorrência expedido por Órgão Policial com no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, devendo o candidato ser identificado em formulário específico com 
coleta de sua assinatura e impressão digital e Boletim anexo;

 5.3.3) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, 
Boletim de Ocorrência expedidos há mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
(sem  foto),  Carteira  de  Estudante,  Crachás,  Identidade  Funcional  de 
natureza  pública  ou  privada  e/ou  qualquer  outro  documento  não 
especificado no item 5.3.1;

 5.3.4) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza. 

 5.4. A prova terá duração de 2h, já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas e  será constituída de 10 (dez) questões objetivas, com 5 (cinco) 
alternativas  de  resposta  cada  uma,  sendo  apenas  1  (uma)  a  correta, 
distribuídas na forma do quadro esquemático a seguir discriminado; 

DISCIPLINA
QUESTÕES 
OBJETIVAS

PONTUAÇÃO 
QUESTÃO

PONTUAÇÃO 
DISCIPLINA

Conhecimentos Gerais 5 0,75 3,75

Tema Específico
(de acordo com o curso)

5 1,25 6,25

TOTAL 10

 5.4.1) As questões da prova objetiva deverão ser respondidas em cartão 
de respostas, específico, personalizado para cada candidato e, para tanto, 
os candidatos devem dispor de caneta esferográfica preta ou azul;

 5.4.2) será atribuída nota 0 (zero):
 a) à(s)  questão(ões)  da  prova  objetiva  que  contenha(m)  emenda(s) 
e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
 b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma 
opção de resposta assinalada; 
 c) à(s)  questão(ões)  da  prova  objetiva  que  não  estiver(em) 
assinalada(s) no cartão de respostas; 
 d) à(s)  questão(ões)  da prova  objetiva  cujo  cartão de respostas  for 
preenchido fora  das  especificações  contidas  no   mesmo  ou  nas 
instruções da prova, ou seja,  preenchidas  com  canetas  não 
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esferográficas ou com canetas esferográficas de cor diferente de azul 
ou preta, ou ainda, com marcação diferente  da  indicada  no  modelo 
previsto no cartão.

 5.4.3) Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, nem a utilização ou porte de calculadora, relógio,  pager, 
telefone celular ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico, sob pena 
de eliminação do candidato do Processo Seletivo;

 5.4.4) O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala, 
o cartão resposta da prova objetiva devidamente assinado no verso e o 
caderno  de  provas,  podendo  reter  para  si,  apenas,  um  folheto  com  a 
numeração das questões para que possa anotar suas respostas da prova 
objetiva para posterior conferência;

 5.4.5) Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas, após 
30 minutos do início das mesmas;

 5.4.6) Os  3  (três)  últimos  candidatos  de  cada  sala  da  prova  somente 
poderão  entregar  as  respectivas  provas  e  retirar-se  do  local, 
simultaneamente.

 5.5. Os gabaritos preliminares das provas objetivas  serão disponibilizadas no “site” 
www.joinville.sc.gov.br;
 5.5.1) Uma cópia dos cadernos de prova será disponibilizada nos 2 (dois) 

dias úteis subsequentes ao da aplicação das mesmas, para retirada pelos 
candidatos na Gestão de Pessoas do Instituto de Trânsito e Transporte – 
ITTRAN, no horário das 8h00min às 13h30min.

 5.5.2) Os cadernos de prova não serão disponibilizados pela Internet.

 6. A CLASSIFICAÇÃO 
 6.1. Serão considerados aprovados os  candidatos  que obtiverem,  nota  igual  ou 

superior a 5,00 (cinco inteiros). 
 6.2. A classificação dos candidatos será feita por número de pontos utilizando-se 

como critérios de desempate os seguintes parâmetros:
 a) maior nota em Tema Específico; 
 b) maior idade.

 6.3. Serão  considerados  aprovados  neste  Processo  Seletivo  Simplificado  os 
candidatos classificados até as posições limite de 100 (cem) em cada área.

 7. DOS RECURSOS
 7.1. O prazo para interposição de recurso, que deverá ser dirigido à Comissão de 

Processo Seletivo Simplificado, será de 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
do resultado provisório.

 7.2. É admitido recurso quanto:
 a) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos;
 b) à opção considerada como certa nas provas objetivas;

 7.3. O candidato que desejar interpor recurso quanto à formulação das questões e 
respectivos  quesitos  ou  quanto  à  opção  considerada  como certa  na  prova 

Rua XV de Novembro, 1383 – América – 89201-602 – Joinville/SC
Fone (47) 3431-1500 ou (47) 3431-1512 – www.joinville.sc.gov.br

http://www.joinville.sc.gov.br/


objetiva (itens 7.2.a e 7.2.b) deverá fazê-lo, na forma do item 7.4, em até 2 
(dois)  dias  úteis  após  a  publicação  dos  gabaritos  preliminares  das  provas, 
devendo protocolá-lo junto ao Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN, no 
horário das 8h30min às 13h30min, com a menção expressa que se relaciona a 
este Edital;

 7.4. O recurso deverá obedecer  ao padrão fornecido no Anexo IV deste Edital, 
devendo ser observados, entre outros, os seguintes requisitos:

 a) ser digitado e assinado em duas vias;
 b) ser fundamentado;
 c) ser  apresentado  em  folhas  separadas,  para  questões  diferentes, 
quando for o caso.

 7.5. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima 
serão preliminarmente indeferidos;

 7.6. Não  serão  aceitos  recursos  interpostos  por  fac-símile,  telex,  internet,  ou 
qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os 
inconsistentes ou em desacordo com o modelo, constante no presente Edital, 
serão indeferidos;

 7.7. No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no 
gabarito preliminar, o mesmo será alterado para a forma correta no gabarito 
definitivo;

 7.8. Em caso de anulação de questão(ões),  os pontos a ela(s)  correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos;

 7.9. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e 
que  apontarem  as  circunstâncias  que  os  justifiquem,  bem  como  tiverem 
indicados o nome do candidato, número de sua inscrição, cargo e endereço 
para correspondência;

 7.10. Serão preliminarmente indeferidos:
 a) recursos cujo teor seja desrespeitoso à Comissão;
 b) recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos 
deste Capítulo do Edital; 
 c)  recursos sem a devida fundamentação;
 d)  ou recursos intempestivos.

 7.11. Após  a  avaliação  pela  Comissão  de  Processo  Seletivo  Simplificado  os 
resultados  dos  Pedidos  de  Recurso  serão  expressos  como  “Deferido”  ou 
“Indeferido”;

 7.12. A listagem com  os  resultados  dos  Pedidos  de  Recurso  será  publicada  na 
Internet, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, e afixada  em quadro 
próprio  do Instituto de Trânsito e Transporte -  ITTRAN, e  dela constará  as 
seguintes informações: cargo, número de inscrição, resultado e observação;

 7.13. O resultado final do processo será publicado após o julgamento dos recursos.
 7.14. Não  serão  aceitos  pedidos  de  revisão  de  recursos  ou  recurso de  gabarito 

definitivo, bem como contra o resultado final da prova.

 8. DO REGIME JURÍDICO
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 8.1. Os candidatos habilitados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 
serão admitidos conforme regulamenta o Decreto 15.530, de 27 de abril  de 
2009 e alteração do § 4º, do artigo 1º, conforme Decreto nº 17.017, de 3 de 
setembro de 2010, considerando a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008.

 9. DA CONVOCAÇÃO
 9.1. Os  candidatos  classificados  serão  admitidos  obedecendo  rigorosamente  à 

ordem de classificação;
 9.2. A  habilitação  e  classificação  neste  Processo  Seletivo  Simplificado  não 

assegura ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pessoal 
do Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN e Circunscrição Regional de 
Trânsito  -  CIRETRAN.  A  nomeação  ocorrerá  dentro  do  interesse  e 
conveniência  da  administração,  observada  a  ordem  de  classificação  dos 
candidatos;

 9.3. Por ocasião da admissão, será exigido do candidato habilitado os documentos 
definidos no item 9.5, sob pena de exclusão do presente processo, tendo o 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 
da convocação indicada no AR, para se apresentar na Gestão de Pessoas, 
Polo UAB - Rua Luiz Niemeyer, 54 – 8º andar – Ed. Banco do Brasil - Joinville, 
SC., no horário das 8h00min às 13h30min e entregar os documentos;

 9.4. Em caso de alteração do endereço constante da "FICHA DE INSCRIÇÃO", o 
candidato deverá comparecer no local indicado no item anterior, e preencher 
documento fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo 
Simplificado objeto deste Edital;

 9.5. Documentos:
 a) Carteira de Trabalho;
 b) Carteira de Identidade;
 c) C.P.F;
 d) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
 e) Certificado de Quitação do Serviço Militar, para os maiores de 18 
anos;
 f) Certidão de Nascimento/Casamento;
 g) Comprovante de Residência (conta de água, luz, telefone ou carnê 
de IPTU);
 h) 1 foto 3x4 colorida atual;
 i) Conta bancária;
 j) Comprovante de Escolaridade: Atestado de Matrícula  e Atestado de 
Frequência,  com  data  atualizada,  constando  ano/período/fase 
(denominação institucional) que está cursando, 
 k) Termo de Compromisso de Estágio,  assinado  pela  Prefeitura  de 
Joinville, estagiário(a) e instituição de ensino;
 l) Plano  de  Estágio  anexo  ao  documento  (item  k)  –  formulário 
fornecido pela Instituição de Ensino;
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 m) Declaração de que não exerce atividade remunerada junto a outros 
órgãos públicos.

 9.6. O não atendimento ao item 9.5 implicará na exclusão do candidato do certame;
 9.7. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que:

 a) em  qualquer  fase  ou  documento,  prestar  declaração  falsa  ou 
inexata;
 b) tornar-se  culpado  de  incorreções  ou  descortesias  com  qualquer 
membro da equipe encarregada da realização das provas;
 c) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação 
com outro  candidato,  verbalmente,  por  escrito  ou  por  qualquer  outra 
forma;
 d) for  apanhado  em  flagrante,  utilizando-se  de  qualquer  meio,  na 
tentativa de burlar  a  prova,  ou  for  responsável  por  falsa  identificação 
pessoal;
 e) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo mínimo da 

mesma;
 9.8. Os candidatos aprovados e classificados, quando nomeados,  têm um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse na área de estágio e assumir suas 
atividades. 

 9.9. Conforme alteração  do  §  4º,  do  artigo  1º,  do  Decreto  nº  17.017,  de  3  de 
setembro de 2010, para a prestação de estágio no serviço público municipal o 
estudante deverá ser aluno do 2º (segundo) ano ou 3ª fase/período do curso 
superior, de instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, conveniada 
com  o  Município  de  Joinville,  cuja  seleção  dar-se-á  por  processo  seletivo 
simplificado.

 10. DO FORO JUDICIAL
 10.1. O foro  para  dirimir  qualquer  questão  relacionada  com o Processo  Seletivo 

Simplificado de que trata este Edital é o da Comarca de Joinville.

 11.       DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 11.1. A  homologação  do  resultado  deste  Processo  Seletivo  Simplificado  será 

efetuada por área de estágio; 
 11.2. O inteiro teor deste Edital,  as Portarias de Homologação e o resultado final 

(Ato de Homologação do Processo Seletivo Simplificado) serão publicados no 
Jornal do Município de Joinville e na Internet no “site” www.joinville.sc.gov.br;

 11.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
condições  estabelecidas  no  inteiro  teor  deste  Edital  e  das  instruções 
específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento;

 11.4. O candidato aprovado e classificado será convocado para contratação através 
de contato telefônico e por correspondência enviada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR); para tanto, 
deverá  manter  seus  dados  atualizados  junto  ao  Instituto  de  Trânsito  e 
Transporte – ITTRAN, rua XV de Novembro, 1383 – América – Joinville – SC. 
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No caso de impossibilidade em se contatar o candidato classificado por falta de 
atualização em seus dados, o mesmo será considerado desistente.

 11.5. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo 
Simplificado,  serão  resolvidos,  pela  Comissão  de  Processo  Seletivo 
Simplificado (Portaria nº 96/2013, de 13 de setembro de 2013). 

Joinville (SC),  20 de setembro de 2013. 

Eng.º Romualdo Theophanes de França Junior
Diretor Presidente
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Anexo I – Área de Estágio, Quantidade de Vagas, Lotação, Carga Horária e Bolsa 
Complementação Educacional Mensal.

Abreviaturas:

h/d – horas diárias
h/s – horas semanais
C.H.- Carga Horária
RT – Reserva Técnica (Cadastro Reserva)
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Código Área de Estágio Vagas Lotação C.H. Bolsa (em R$)
Administração de Empresas 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Ciências Contábeis / Contabilidade RT ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Comunicação Social RT ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Design ou Graduação Tecnológica em Design Gráfico RT ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Direito 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Engenharia Civil/Engenharia da Mobilidade 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Engenharia Mecânica 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Letras 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Logística 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Matemática 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Pedagogia 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Psicologia 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo
Ciência da Computação / Eng. Computação / Sist. Inform. 1 ITTRAN/CIRETRAN 6h/d ou 30h/s 1,5 salário mínimo



A. Vagas de Estágio – Nível Superior

Administração de Empresas
As  atividades  desenvolvidas  pelo  estagiário  são  auxiliar  o(s)  ocupante  do  cargo  de 
Administrador  na  elaboração  de  estudos,  levantamentos  e  projeções,  bem  como  pelo 
desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de  políticas  administrativas,  acompanhamento  ou 
participação  nas  atividades  da  área  e  montagem  de  quadros,  organogramas  e  outros 
pareceres de racionalização das tarefas.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º (segundo) ano ou 3º fase/período do curso 
Superior em Administração de Empresas.

Ciências Contábeis/Contabilidade
As  atividades  desenvolvidas  pelo  estagiário  são  auxiliar  o(s)  ocupante  do  cargo  de 
Contador  no  acompanhamento  e  controle  da  movimentação  contábil  da  administração, 
elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, 
além dos esclarecimentos dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas e suporte técnico aos 
demais órgãos, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta 
informação da aplicação dos recursos públicos.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Ciências Contábeis ou Contabilidade.

Comunicação Social/Jornalismo
As  atividades  desenvolvidas  pelo  estagiário  são  auxiliar  o(s)  ocupante  do  cargo  de 
jornalista na elaboração e distribuição de textos das realizações municipais, bem como pelo 
atendimento à imprensa quando solicitado, mantendo um relacionamento profissional com 
os  meios  de  comunicação,  visando  manter  a  comunidade  informada  do  trabalho 
desenvolvido pelo Poder Público.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Comunicação Social ou Jornalismo.

Design ou Graduação Tecnológica em Design Gráfico
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são auxiliar o Diretor de Trânsito na elaboração 
de  peças  para  campanhas  (camisetas,  folders,  flyer,  faixas,  outdoor,  e-mail  marketing, 
programação, busdoor, adesivos, anúncios e demais materiais necessários para campanhas).
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Design ou Graduação Tecnológica em Design Gráfico.
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Direito
As atividades  desenvolvidas pelo estagiário são auxiliar  o(s)  ocupante(s)  dos  cargos  de 
Coordenadoria de Processos Administrativos na preparação de minutas de julgamento de 
defesas  de  autuação,  preparação  de  editais,  digitação  de  documentos,  arquivamento  de 
documentos, instrução de processos, atendimento ao público, protocolos de documentos, 
demais rotinas do setor.
Pré-requisito:  Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Direito.

Engenharia Civil/Engenharia da Mobilidade
As atividades desenvolvidas pelo estagiário, são auxiliar o ocupante do cargo de Gerência 
de Trânsito na elaboração de documentos para execução de serviço na área de sinalização 
de trânsito,  adequações de projetos no auto-cad, elaboração de orçamentos,  vistorias de 
serviços executados, responder ao contribuinte as solicitações de sinalização, assessorar a 
elaboração de editais, acompanhar rotinas dos fornecedores e demais rotinas do setor.
Pré-requisito:  Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Engenharia Civil ou Engenharia da Mobilidade.

Engenharia Mecânica
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são auxilio na Vistoria veicular, auxilio quando 
ocorrer irregularidades veiculares, arquivo de vistoria.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Engenharia Mecânica.

Letras
As atividades  desenvolvidas  pelo  estagiário  são   a  aplicaçao  testes  teóricos  de  exame 
nacional de habilitação; Correção testes teóricos CNH,  Lançamentos das notas das provas 
teóricas do CNH no sistema SISP,  elaboração correspondências oficiais, atendimento ao 
publico (alunos das provas teóricas).
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Letras.

Logística
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são elaboração de correspondências oficiais, 
arquivos,  atendimento  telefônico,  administração  financeira,  compras,  logística, 
contabilidade.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Logística.
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Pedagogia
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são aplicação dos testes de CNH, correção dos 
testes  teóricas  CNH,  Correção  dos  testes  e  lançamentos  de  notas  no  Sistema  SISP, 
atendimento  e  orientação  ao  público;  Auxílio  aos  supervisores  dos  setores  de  CNH  e 
CIRETRAN.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Pedagogia.

Psicologia
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são atendimento ao publico, administração de 
Recursos Humanos, entrevistas e elaboração de treinamentos internos, auxilio na aplicação 
de testes teóricos da Carteira Nacional de Habilitação.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Psicologia.

Ciência da Computação / Engenharia da Computação / Sistemas de Informação
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são auxiliar o ocupante do cargo de Técnico em 
Informática no reparo e  instalação de pontos de rede e  no suporte  à  dúvidas,  auxílios, 
instalações,  reparações,  entre  outros  serviços  de  informática  nos  microcomputadores  e 
softwares utilizados pelos usuários da rede interna, tanto no ITTRAN quanto na Estação 
Rodoviária Harold Nielson.
Pré-requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Ciência da Computação / Engenharia da Computação / Sistemas de Informação.

Matemática
As atividades desenvolvidas pelo estagiário são auxiliar o ocupante do cargo de Diretor de 
Trânsito no desenvolvimento de estatísticas de acidentes de trânsito do município. Coletar 
dados no jornal, internet, boletim de ocorrência, sistemas da saúde, corpo de bombeiros 
voluntários de Joinville, Samu, Polícia Civil, Polícia Militar, Polícia Rodoviária Estadual e 
Federal,  Auto  Pista  Litoral  Sul,  hospitais  e  demais  órgãos.  Elaborar  planilhas  e 
apresentações. Mapear pontos críticos no Singeo.
Pré-Requisito: Estar cursando no mínimo o 2º ano ou 3º fase/período do curso Superior em 
Matemática.
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Anexo II – Provas e Programas

Provas Objetivas – 10 Questões 

Todos as Áreas de Estágio Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais 
com 5 (cinco) questões, a partir do seguinte programa: 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS:

LINGUA PORTUGUESA: 
Compreensão e interpretação de texto(s). Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pronomes: 
emprego, forma de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do 
verbo. Concordância nominal e verbal. Emprego da crase. Pontuação. Classes gramaticais 
variáveis: substantivo,  adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo. Termos integrantes da 
oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal. 

MATEMÁTICA: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária 
e  decimal:  operações  e  propriedades;  Razão  e  proporção;  Porcentagem;  Regra  de  três 
simples; Equação de 1º e de 2º grau; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; 
Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria. 

INFORMÁTICA: 
Noções básicas de Windows e Linux; Processador de texto Microsoft Word e LibreOffice 
Writer;  Planilha eletrônica Microsoft  Excel  e LibreOffice Calc;  Conceitos de internet  e 
intranet, principais navegadores, busca e pesquisa na web.

TEMAS CONTEMPORÂNEOS:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas,  tais  como: política,  economia,  sociedade, 
educação,  tecnologia,  energia,  relações  internacionais,  desenvolvimento  sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. 
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PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 05 Questões:

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS:
Evolução do pensamento administrativo; As funções administrativas, departamentalização, 
centralização versus descentralização; Noções gerais de contabilidade; Gestão de pessoas: 
Administração  de  recursos  materiais  e  patrimoniais;  Administração  da  produção; 
Subsistemas,  Cultura  organizacional,  Gestão  da  mudança  e  Gestão  por  Competências  ; 
Administração financeira: orçamento, orçamento público e legislação; Estatística básica e 
funções estatísticas; Organização, sistemas e métodos; Sistemas administrativos; Gestão da 
qualidade; Análise de processos; Noções de Finanças Públicas: Fases da despesa: empenho, 
liquidação e pagamento; Restos a pagar; Noções de direito; Gestão de projetos; Estrutura e 
funcionamento  da  administração  pública;  Lei  de  responsabilidade  fiscal;  Licitações  e 
contratos  administrativos;  Legislação  e  ética   profissional;  Relações  humanas;  Noções 
básicas sobre legislação trabalhista; Gestão da segurança no trabalho; Noções básicas sobre 
auditoria na gestão de pessoas; Planejamento estratégico na gestão de pessoas.

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO / SISTEMAS 
DE  INFORMAÇÃO:
Introdução à computação; Principais componentes do microcomputador; Especificação de 
configurações de microcomputadores; Principais configurações; Requisitos para instalação 
de  computadores;  Técnicas  de  detecção  de  defeitos;  Periféricos  de  microcomputador; 
Noções  básicas  de  engenharia  de  software;  Sistema  operacional  Windows  e  Linux; 
Conhecimentos do pacote Office e LibreOffice; Internet e Intranet: conceitos, navegadores, 
tecnologias  e  serviços.Noções  básicas  de  estrutura  e  banco  de  dados;  Programação  de 
computadores; conceitos básicos, estrutura básica de programa em computador; Funções e 
procedimentos; Diretrizes básicas e fundamentos; Legislação e ética profissional.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
Contabilidade Geral; Contabilidade e Análise de balanço: Inventários; Orçamentos; Conta; 
Balanço  de  desenvolvimentos  contábeis;  Teoria  contábil;  Contabilidade  comercial; 
Contabilidade e análise de custos; Contabilidade gerencial; Contabilidade pública: conceito, 
princípios  e  técnica  orçamentária;  Contabilidade  tributária;  conceitos,  cálculos, 
documentação e  contabilização de  tributos  e  contribuições;  Contabilidade  industrial,  de 
serviços, de instituições financeiras e da atividade agrícola; Legislação e ética profissional; 
Noções de Auditoria no setor público.
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COMUNICAÇÃO SOCIAL:
Correntes teóricas e os autores mais significativos da teoria da comunicação; Jornalismo 
impresso  (notícia,  entrevista  e  reportagem);  Comunicação  de  massa;  Projeto  gráfico  e 
semiologia  do  projeto  gráfico;  Diagramação:  estilos,  métodos  e  técnicas;  Noções  de 
comunicação  audiovisual;  Composição  e  interpretação  fotográfica;  Radiojornalismo; 
Jornalismo comunitário;  Jornalismo na  internet;  Telejornalismo;  Noções  dos  programas 
mais usados em Jornalismo; Legislação e ética profissional.  

DESIGN OU GRADUAÇÃO TECNOLÓGICA EM DESIGN GRÁFICO:
A origem das escolas de design e sua evolução até o período atual; Importância do design, 
tendências do design; A identificação da função prática, função simbólica e função estética 
como fundamento para o desenvolvimento de produtos e comunicação visual; O  design no 
Brasil;  Plástica  e  Métodos  Visuais;  Expressão  Tridimensional;  Processo  de  Design; 
Fotografia; Vídeo; Tipografia; Ilustração; Legislação e ética profissional. 

DIREITO:
Noções básicas de Direito Previdenciário; Noções básicas de Direito Civil; Noções básicas 
de Processo Civil; Noções básicas de Direito Administrativo, em especial Administração 
Direta,  Indireta  e  Licitações;  Direito  Constitucional;  Noções  básicas  de  Direito  do 
Trabalho; Noções básicas de Direito Tributário; Estatuto do Servidor Lei 266/08; Crimes 
contra a Administração Pública; Legislação e ética profissional. 

DIREITO:
Noções de Direito Constitucional: princípios fundamentais, direitos e garantias funda-
mentais, administração pública, organização dos poderes. Noções de Direito Adminis-
trativo: regime jurídico de direito público, princípios de direitos administrativo, Lei 
do Processo Administrativo (Lei n. 9.784/99), Lei de Licitações (Lei n. 8.666/93). No-
ções de Direito do Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97). Noções de 
Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública.

ENGENHARIA CIVIL OU ENGENHARIA DA MOBILIDADE: 
Noções básicas de projetos geométricos e de terraplanagem; pavimentação de vias, tipos de 
materiais.  Transportes:  fluxo de veículos,  sinalização e semáforos.  NBR 9050 que trata 
sobre acessibilidade. Cálculo Diferencial e Integral; Álgebra Linear e Geometria Analítica; 
Desenho assistido por computador; Cálculo Numérico; Estatística.

ENGENHARIA CIVIL OU ENGENHARIA DA MOBILIDADE: 
Noções básicas de projetos geométricos e de terraplanagem; pavimentação de vias, 
tipos de materiais. Transportes: fluxo de veículos, sinalização e semáforos. NBR 9050 
que  trata  sobre  acessibilidade.  Cálculo  Diferencial  e  Integral;  Álgebra  Linear  e 
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Geometria  Analítica;  Desenho  assistido  por  computador;  Cálculo  Numérico; 
Estatística; Noções de trânsito, tráfego e transporte.

ENGENHARIA MECÂNICA:
Cálculo  Diferencial  e  Integral;   Álgebra  Linear  e  Geometria  Analítica;  Introdução  a 
Engenharia Mecânica; Desenho Técnico; Programação de Computadores para Engenharia; 
Ciência  e  Tecnologia  dos  Materiais;  Desenho  Assistido  por  Computador;   Cálculo 
Numérico;  Estatística;  Eletricidade  Aplicada;  Mecânica  dos  Fluídos;  Ergonomia  e 
Segurança no Trabalho; Engenharia Econômica; Fenômenos de Transporte; Mecânica dos 
Sólidos;  Processos  de  Fabricação  Mecânica;  Engenharia  do  Produto  e  Qualidade; 
Automação Industrial; Máquinas de Fluxo Projeto de Máquina; Vibrações; Engenharia de 
Veículos Automotivos; Manutenção Industrial; Refrigeração e Condicionamento de Ar  

LETRAS: 
Lingüística: linguagem, língua e lingüística numa visão histórica, gramática comparativa, 
estruturalismo lingüístico, sociolingüística, teorias pragmáticas; Princípios e procedimentos 
para análise de textos; Língua latina e formação da língua portuguesa; Literatura: Conceitos 
clássicos da poética ocidental;  A teoria do texto poético; O poema abordado em quatro 
níveis, a saber: fonético, lexical, sintático e semântico; Teoria do texto narrativo; Categorias 
básicas  da  novela,  do  conto  e  do  romance;  Literatura  brasileira:  literatura  informativa; 
barroco,  arcadismo,  as  principais  características  literárias;  Romantismo,  realismo, 
naturalismo,  parnasianismo  e  simbolismo;  Modernismo  e  literatura  contemporânea; 
Literatura infanto-juvenil; Literatura portuguesa; Legislação  e ética profissional. 

LOGÍSTICA: 
Fundamentos  de  Logística.  Sistemas  e  processos  logísticos.  Gestão  da  Cadeia  de 
Suprimentos. Gestão de armazenagem. Gestão e controle de estoques. Classificação ABC 
de  materiais.  Planejamento  e  Controle  da  Produção  e  Materiais  (PCPM).  Gestão  de 
transportes  e  modais.  Gestão  da  distribuição.  Gestão  estratégica  de  armazenagem, 
transporte  e  distribuição.  Redes  e  Parcerias  Logística.  Gestão de patrimônio e  seguros. 
Sistemas de informações logísticas. Sistemas de segurança. Ciclo de recursos materiais e 
produção. Saúde e segurança do trabalho.

MATEMÁTICA:
NOÇÕES  DE  ESTATÍSTICA:  População,  amostra,  distribuição  de  freqüência,  média, 
moda,  mediana,  interpretação  de  gráficos  e  de  tabelas.  PRINCÍPIOS  BÁSICOS  DE 
ANÁLISE COMBINATÓRIA E PROBABILIDADE Princípio fundamental da contagem, 
arranjos, combinações, permutações simples e permutações com repetição. Probabilidade 
da  união  de  eventos,  independência  de  eventos  e  probabilidade  condicional. 
PROGRESSÕES Seqüências. Progressões aritméticas. Progressões geométricas. 
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PEDAGOGIA:

Fundamentos da história da educação e da pedagogia: na antigüidade, na modernidade e na 
contemporaneidade; Teorias e as práticas pedagógicas; Instituição: objetivos, finalidades, 
organização,  política  educacional,  recursos  humanos  e  materiais;  Perspectivas 
construtivista, pós-construtivista e sóciointeracionista; Legislação do Ensino;  Legislação e 
ética profissional. 

PSICOLOGIA:
Concepção de saúde e doença; Políticas públicas de saúde no Brasil; Objetos de estudo da 
psicologia;  Áreas  de  atuação  e  tendências  atuais  da  psicologia;  Características 
metodológicas  das  pesquisas  experimentais;  Epistemologia:  conceito  e  pressupostos 
metodológicos e ontológicos; Relação corpo e psique; Funções elementares e superiores; 
Principais alterações; Caracterização da psicologia social; Teorias psicossociais; Histórico e 
conceituação  das  técnicas  de  avaliação  psicológica;  Método  psicanalítico:  principais 
abordagens;  Escola  gestaltista:  posição  metodológica  e  epistemológica  e  princípios; 
Psicologia da aprendizagem;  Modelos  de desenvolvimento psicanalítico,  cognitivo  e  de 
aprendizagem  social  na  infância  e  adolescência;  Psicologia  da   personalidade; 
Psicofisiologia;  Noções  de  Psicofarmacologia;  Conceitos  teóricos  da  abordagem 
comportamental;  Psicologia  Organizacional;  Fenômenos  psíquicos  normais  e  anormais; 
Síndromes  psiquiátricas;  noções  básicas  de  psiquiatria  clínica;  Legislação  e  ética 
profissional. 
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Anexo III – Ficha de Inscrição
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 001/2013

Nº. Inscrição ________/2013

REQUERIMENTO PARA ISCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO

DE ESTAGIÁRIOS NÍVEL SUPERIOR PARA ITTRAN E CIRETRAN

EDITAL 001/2013

PREENCHIDO PELO CANDIDATO

Nome:

Data de Nascimento: Naturalidade: Nacionalidade:

CPF: RG: Órgão Exp.

Título de Eleitor: Zona: Seção:

Endereço Residencial Completo:

Telefone: Celular:

Instituição de Ensino: E-mail:

Período/Ano:

Recebe algum benefício/bolsa de estudos: (  ) s im Caso afirmativo, qual?

                                                                 (  ) não

Candidato portador de alguma deficiência:  (  ) s im Caso afirmativo, qual?

                                                                 (  ) não CID:

Outras informações:

DECLARO PARA TODOS OS FINS LEGAIS ESTAR CIENTE E CONCORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

PRESENTE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO  -

EDITAL 001/2013.

DECLARO, TAMBÉM, QUE DISPONHO DE 06 (SEIS) HORAS DIÁRIAS PARA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO ESTÁGIO, 

QUE NÃO ACUMULAREI COM OUTRA ATIVIDADE REMUNERADA EM OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS E QUE 

PREENCHO OS REQUISITOS LEGAIS PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO REMUNERADO.

DECLARO, FINALMENTE, SOB AS PENAS DA LEI, SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data Assinatura do Requerente

PREENCHIDO PELA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
(   ) Deferida
(   ) Indeferida
Motivo do Indeferimento:

Data prevista da prova: 27/10/2013
Local: Escola Municipal Governador Heriberto Hulse – Rua Conselheiro Lafayete, 225 – Boa Vista 
Joinville – SC



Anexo IV – Formulário de Recurso Contra Correção da Prova
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Nº INSCRIÇÃO _______/2013

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
FORMULÁRIO DE RECURSO CONTRA CORREÇÃO DA PROVA

Nome do Candidato:
CPF: RG:
Orientações:

1 – Use folha separada para cada questão.
2 – Anulada uma questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.

afixado na Secretaria de Gestão de Pessoas.

Curso: Nº da Questão:
Fundamentação do Recurso:

Fonte(s) que embasa(m) as argumentações do candidato:

Data Assinatura do Candidato

3 – O julgamento dos recursos será publicado no Jornal do Município, no site www.joinville.sc.gov.br e


